
   
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA-PB 

CASA ADAUTO ANTÔNIO DE ARAÚJO 

CNPJ 09.142.985/0001-64 

ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 139 - 1º ANDAR, CENTRO, ITAPORANGA-PB. 

CEP: 58.780-000   EMAIL- itaporangacamara@gmail.com 

 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

25 DE MAIO DE 2026, NA SUA SEDE LOCALIZADA NA 

AVENIDA VARGAS, 139, NO CENTRO DA CIDADE, SOB A 

PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR ILDEAN 

RODRIGUES, O QUAL SAUDOU A TODOS PRESENTES, 

PEDIU PROTEÇÃO A DEUS E DECLAROU ABERTA A 

SESSÃO. LOGO APÓS O PRIMEIRO SECRETÁRIO 

MACLAILDO FEZ A CHAMADA DOS VEREADORES 

PRESENTES: VAVÁ, CLEBSON, JOÃO, JOSA E LUCAS. O 

PRESIDENTE COLOCOU A ATA DA SESSÃO ANTERIOR EM 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, A QUAL FOI APROVADA POR 

UNANIMIDADE. FOI FEITO UM MINUTO DE SILÊNCIO EM 

VIRTUDE DO FALECIMENTO DA SENHORA MARLEIDE 

BIDÔ E QUE A CASA ENCAMINHE VOTOS DE PESAR AO 

FAMILIARES EM NOME DE TODOS OS VEREADORES. EM 

SEGUIDA O SEGUNDO SECRETÁRIO O VEREADOR JOÃO 

FEZ A LEITURA DA ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI 

N°30/2026 E PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°02/2026 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

REPRESENTADO PELO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

AZIF DAVI LEMOS. EM SEGUIDA O PRESIDENTE PEDIU 

PARA QUE O PRIMEIRO SECRETÁRIO O VEREADOR 

MACLAILDO FIZESSE A LEITURA DOS PARECERES DAS 

COMISSÕES CJR E CFO, AS QUAIS OPNARAM PELA 

LEGALIDADE DOS REFERIDOS PROJETOS. LOGO APÓS O 

VEREADOR VAVÁ DEFENDEU O PROJETO DE LEI 

N°30/2026 E FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. EM 

SEGUIDA DEFENDEU O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N°02/2026, FOI APROVADO POR 

UNANIMIDADE. SEM MAIS PARA O MOMENTO O 

PRESIDENTE AGRDECEU A PRESENÇA DE TODOS E DEU 

POR ENCERRADA A SESSÃO. E PARA CONSTAR, LAVRO A 

PRESENTE ATA QUE SERÁ APROVADA E ASSINADA PELO 

PRESIDENTE E VEREADORES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. ITAPORANGA-PB 25 DE MAIO DE 2026. 

 


